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 LEI Nº 2.484, DE 19 DE OUTUBRO DE 1.993.
 Dispõe sobre o parcelamento do solo no Município de Alfenas e dá outras
 providências
 O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara
 Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
 TÌTULO I
 Disposições Preliminares
 Art. 1º - O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.
 Parágrafo único – As referências à Lei Federal nº 6766, de 19 de dezembro
 de 1.979, e a Lei Federal simplesmente, tem o mesmo efeito para fins de
 comunicação desta Lei.
 Art. 2º - Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos
 nas áreas internas ao perímetro urbano definido pela Lei Municipal nº 1545, de 26
 de dezembro de 1.979, e mediante prévia autorização da Prefeitura Municipal.
 § 1º - Toda e qualquer mudança do uso do solo rural para fins urbanos
 dependerá da Prefeitura Municipal, ouvido previamente o Instituto Nacional de
 Colonização e Reforma Agrária (INCA).
 § 2º - O parcelamento do solo na zona rural para fins de condomínios
 fechados, sítios de recreio, chácaras ou centros comunitários visando a criação de
 postos de trabalho, têm, igualmente, as disposições nesta Lei.
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 Art. 3º - O parcelamento do solo urbano só poderá ser feito mediante
 parcelamento, desmembramento e desdobro.
 § 1º - Loteamento é a divisão de glebas em lotes destinados à edificação,
 com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou
 prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.
 § 2º - Desmembramento é a subdivisão de glebas em lotes destinados à
 edificação, com aproveitamento do sistema viário existentes, desde que não
 implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento
 ou ampliação das já existentes.
 § 3º - Desdobro é a divisão de lote, resultante de loteamento ou
 desmembramento aprovado, para a formação de novos lotes.
 § 4º - Considera – se – á via pertencente ao sistema viário existente a que
 se referem os parágrafos 1º e 2º deste artigo, aquela que se situar dentro do
 perímetro urbano, e que apresentar as seguintes características:
 I – vias de loteamento aprovadas já implantadas;
 II – via pública implantada por determinação do Poder Público, já com infra –
 estrutura ou com infra – estrutura a executar que seja de responsabilidade da
 Prefeitura Municipal.
 III – demais vias públicas oficializadas ainda sem infra – estrutura, pelas quais os
 interessados, exclusivamente em desmembramentos, executem das obras
 necessárias às suas expensas.
 § 5º - Considerar – se – ao programas especiais de interesse social aqueles
 loteamentos ou conjuntos habitacionais, de iniciativa pública ou privada,
 destinados à população de baixa renda, cujos lotes apresentarem área máxima de
 200m² (duzentos metros quadrados).
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 Art. 4º - As disposições desta Lei aplicam – se aos novos loteamentos,
 desmembramentos, desdobros e remembramentos, cujos pedidos de aprovação
 venham a ser protocolados na Prefeitura Municipal após a publicação desta Lei,
 como também aqueles efetuados em inventários, divisão amigável ou judicial para
 extinção de comunhão de bens ou qualquer outro título.
 Art. 5º - Todos os lotes ou glebas resultantes de qualquer forma de
 parcelamento deverão:
 a) ter frente para a via oficial de circulação de veículos;
 b) b) atender todas as características de dimensionamento, área e recuos
 previstos para as diferentes zonas de uso, constantes de Lei de Uso e
 Ocupação do Solo.
 Art. 6º - Além das restrições impostas ao parcelamento do solo no parágrafo
 único do artigo 3º e no inciso III do artigo 4º da Lei Federal, serão consideradas
 non edificandi as seguintes áreas:
 I – as faixas marginais ao longo das águas correntes, na largura de 15m (quinze
 metros) contados a partir das respectivas cotas máximas de cheias, considerando,
 inclusive, o disposto no Decreto nº 551, de 22 de março de 1.989;
 II – as faixas marginais ao longo da Represa de Furnas, na largura de 20m (vinte
 metros) contados a partir das respectivas cotas máximas de cheias:
 Parágrafo único – As faixas non edificandi poderão destinar – se a:
 a) proteção do solo nas margens dos referidos cursos d’água;
 b) obras de saneamento;
 c) vias de tráfego ou de servidão.
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 Art. 7º - Nos itens I, II e IV do parágrafo único do artigo 3º da Lei Federal, as
 medidas corretivas do solo admitidas deverão ser comprovadas mediante a
 apresentação de laudo técnico à Prefeitura Municipal e, com referência ao item V,
 de atestado do órgão competente comprobatório de que, com as correções
 adotadas, a área oferece plenas condições sanitárias e de segurança para a
 ocupação urbana.
 TÌTULO II
 Requisitos Urbanísticos
 Art. 8º - Área mínima dos lotes urbanos residenciais será de 300m²
 (trezentos metros quadrados), sendo a frente mínima de 10m (dez metros).
 Parágrafo único – Em se tratando de loteamentos destinados a programas
 especiais de interesse social, de iniciativa pública ou privada, serão admitidos
 lotes residenciais com área mínima de 200m² (duzentos metros quadrados) e
 frente mínima de 8m (oito metros).
 Art. 9º – Os loteamentos deverão atender ao padrão de urbanização
 indicado neste artigo mediante a execução das seguintes obras, conforme o
 regulamento, diretrizes e especificações técnicas fornecidas pelos órgãos
 competentes:
 I – execução das vias de circulação do loteamento compreendendo a
 terraplenagem e compactação das pistas de rolamento e calçadas, muros de
 arrimo quando e se necessários, meios – fios e sarjetas, conforme Anexo VIII
 desta Lei;
 II – demarcação dos logradouros, quadras e lotes, com instalação dos marcos de
 alinhamento e nivelamento respectivos, conforme normas constantes no Anexo
 VIII desta Lei;
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 III – contenção de encostas;
 IV – pavimentação asfáltica, ou em paralelepípedos; bloquetes ou concreto de
 todas as vias de circulação, precedida de drenagem subterrânea onde se fizer
 necessária;
 V – obras de escoamento das águas pluviais compreendendo as galerias de
 águas pluviais, bocas de lobo, poços de visitas e respectivos acessórios;
 VI – rede de distribuição de água potável;
 VII – reservação, instalação de rede de tronco alimentador, de rede de distribuição
 de água potável e execução d solução alternativa de abastecimento quando a
 área se situar fora da zona de pressão mínima exigida pelo órgão competente;
 VIII – rede coletora de esgotos sanitários;
 IX – projeto de rede de distribuição de energia elétrica;
 X – iluminação pública;
 XI – arborização de vias e áreas verdes.
 § 1º - Somente quando se tratar de loteamento destinado a programas
 especiais de interesse social, a critério de Poder Executivo Municipal, poderão ser
 dispensadas as exigências constantes no item IV, VII, IX, X e XI deste artigo.
 Art. 10 – Deverão constar do Contrato de compra e venda dos lotes as
 obrigações do loteador quando ao padrão de urbanização do loteamento.
 Art. 11 – Deverão ser mantidas as linhas naturais de drenagem existentes
 no interior da gleba, resguardados a captação, o escoamento e a transposição das
 águas pluviais por meio de obras adequadas e mediante projeto específico.
 Art. 12 – As áreas lindeiras à gleba deverão ter garantido as condições de
 utilização após a implantação do sistema de drenagem, em especial no que se
 refere à prevenção de enchentes.
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 Art. 13 – Não poderão ser arruados nem loteados terrenos que forem a
 juízo da Prefeitura julgados impróprios para edificação ou inconvenientes para
 habitação.
 Art. 14 – Não poderão ser aprovados projetos de loteamento, nem
 permitida abertura de vias em terrenos baixos ou alagadiços, sujeitos à
 inundações, sem que sejam previamente aterrados e executadas as obras de
 drenagem necessárias.
 Art. 15 – Fica vedado ao loteador executar a raspagem predatória do solo,
 exceto para a abertura de vias e logradouros públicos.
 Art. 16 – Os cursos d’água não poderão ser aterrados sem o prévio
 consentimento da Prefeitura Municipal.
 Art. 17 – Nos loteamentos, as vias de circulação não pavimentadas
 deverão ter seus lotes comprovadamente protegidos contra a erosão causada pelo
 escoamento das águas pluviais.
 Parágrafo único – Não será permitido o deságüe superficial e águas pluviais
 provenientes de vias pavimentadas em vias não pavimentadas.
 Art. 18 – Quando o relevo da área objeto de projeto de loteamento exigir,
 deverão ser indicadas reservas de faixas non adificandi, com largura mínima de
 1,5m (um metro e cinqüenta centímetros) destinadas passagem de dutos para
 águas pluviais e esgoto de um lote para outro e gravadas com servidão de
 passagem.
 Parágrafo único – Estas faixas poderão utilizar os afastamentos previstos
 na legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo para as diferentes zonas
 de uso, como também ocupar as áreas dos afastamentos de fundo localizados
 entre edificação principal e a edificação secundária.
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 Art. 19 – O comprimento das quadras não poderá ser superior a 300m
 (trezentos metros), sendo que as quadras com mais de 200m (duzentos metros)
 serão divididas pelo menos a cada 150m (cento e cinqüenta metros) por vias de
 circulação de pedestres.
 § 1° - As passagens para pedestres deverão ter largura mínima de 4m
 (quatro metros) e os afastamentos laterais das construções terão, no mínimo, 3m
 (três metros) conforme Anexo II desta Lei.
 § 2° - No caso das quadras com formato irregular por imposição
 topográfica, será tolerada uma extensão máxima de 44m (quatrocentos metros).
 § 3° - A largura máxima permitida para as quadras residenciais será de 80m
 (oitenta metros).
 Art. 20 – Todos os lotes deverão ter frente para uma via oficial de
 circulação de veículos.
 Parágrafo único – Os lotes terão área e testada mínimas definidas em
 função da declividade natural do terreno e da hierarquia viária, conforme itens A e
 B do Anexo VI, integra esta Lei.
 Art. 21 – Da área total do loteamento serão destinados, no mínimo:
 a) 20% (vinte por cento) para vias de circulação;
 b) 15% (quinze por cento) para áreas verdes;
 c) 5% (cinco por cento) para equipamentos públicos comunitários.
 § 1° - Quando as diretrizes fixadas pela Prefeitura excederem os índices
 previstos neste artigo, as áreas excedentes serão declaradas de utilidade pública
 para efeito de desapropriação.
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 § 2° - Nos casos em que o espaço destinado às vias de circulação não atingir o
 índice estabelecido a área necessária para complementar este índice será
 adicionada às áreas verdes.
 Art. 22 – Além da destinação de área para o sistema viário, áreas verdes e
 equipamentos públicos comunitários, será obrigatória a reserva de faixa non
 adificandi, quando houver.
 Art. 23 – As vias de circulação classificam – se em vias estruturais, coletoras,
 locais, de pedestres e ciclovias, estando suas características geométricas e
 conceituais definidas no Anexo II, que integra esta Lei.
 Art. 24 – O traçado básico do sistema viário principal será definido pela
 Prefeitura, ficando a localização das vias restantes a cargo do loteador.
 § 1° - As vias do projeto de loteamento deverão se articular com as vias
 adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e deverão se harmonizar com o
 relevo local atendendo as demais disposições contidas no Anexo II desta Lei.
 § 2° - A extensão das vias sem saída somada à praça de retorno não deverá
 exceder a 100m (cem metros).
 § 3° - As ruas dos loteamentos deverão ter a largura mínima de 11m(onze
 metros) e pista de rolamento não inferior a 7m (sete metros).
 § 4° - As declividades mínimas (rampas) das vias urbanas serão de 0,5% (meio
 por cento) e as máximas de 9% (nove por cento), podendo – se admitir, a critério
 da Prefeitura, até 15% (quinze por cento) mediante cabal demonstração de
 impossibilidade prática de respeito ao limite fixado.
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 § 5° - A via que construir prolongamento de outra já existente, ou constante de
 plano já aprovado pela Prefeitura Municipal, não poderá ter largura inferior a esta,
 ainda que possua função e características que possam ser consideradas de
 categoria inferior.
 Art. 25 – A localização das áreas verdes deverá atender às seguintes
 disposições:
 I – 50% (cinqüenta por cento) do percentual exigido para as áreas verdes será
 localizado pela Prefeitura Municipal em um só perímetro, ficando o restante a
 cargo do loteador;
 II – somente será computada como área verde aquele em que nela puder ser
 inscrito um círculo de raio mínimo de 10m (dez metros) e que apresente condições
 para o reflorestamento;
 III – situar – se em área com declividade máxima de 45% (quarenta e cinco por
 cento).
 Parágrafo único – A Prefeitura Municipal poderá aceitar como áreas verdes
 as áreas non adificandi, por força de legislação, desde que atendam os incisos II e
 III deste artigo e que sejam consideradas áreas em condições sanitárias
 adequadas.
 Art. 26 – O projeto de paisagismo das áreas verdes e arborização das vias
 deverá ser compatível com os projetos complementares de infra – estrutura.
 Parágrafo único – O projeto deverá ser apresentado contendo legenda
 explicativa e indicando:
 I – número de mudas utilizadas, espécie e seus respectivos nomes científicos e
 vulgares;
 II – localização de todas as mudas e seus respectivos afastamentos;
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 III – localização de todas as árvores existentes a serem mantidas, transplantadas
 ou suprimidas;
 V – detalhe da proteção e do tutor a serem utilizados.
 Art. 27 – Nas vias e nas áreas verdes deverá ser considerada adequada
 diversificação das espécies a serem utilizadas.
 Art. 28 – Nas vias não deverão ser utilizadas espécies de grande porte,
 cuja altura quando adulta, ultrapasse 10m (dez metros), exceto nos canteiros
 centrais que não se localizem sob fiação aérea.
 Art. 29 – As árvores implantadas nas vias deverão se localizar, sempre que
 possível, em frente às divisas entre os lotes.
 Art. 30 – A localização das áreas destinadas a equipamentos urbanos
 comunitários será determinada pela Prefeitura Municipal, devendo atender às
 seguintes exigências:
 I – situar – se junto a uma via oficial de circulação de veículos e contida em um
 único perímetro e que possibilite a inscrição de um círculo mínimo de 15m (quinze
 metros), salvo quando as diretrizes exigirem ou permitirem outras soluções para
 melhor adequação urbanística.
 II – situar – se em área com declividade máxima de 15% (quinze por cento).
 III – ocupar até 50% (cinqüenta por cento) da extensão da testada de gleba
 lindeira à via oficial, salvo quando as diretrizes exigirem ou permitirem outros
 acessos e soluções para uma melhor adequação urbanística.
 TÍTULO III
 Requisitos técnicos para o parcelamento do solo
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 CAPÍTULO I – Loteamento
 SEÇÃO I – Projeto de Loteamento
 Art. 31 – Antes da elaboração do projeto de loteamento o interessado
 deverá solicitar à Prefeitura Municipal que defina as diretrizes para o uso do solo,
 traçado dos lotes, sistema viário principal, espaços livres e das áreas reservadas
 para os equipamentos públicos, urbano e comunitário.
 § 1º - Para este fim, o interessado deverá apresentar ao órgão responsável
 o seguinte:
 I – requerimento assinado pelo proprietário;
 II – título de propriedade da área, registrado no Cartório de Registro de Imóveis,
 certidão negativa de ônus reais e certidão vintenária da área objeto do pedido;
 III – certidão negativa de débitos municipais dos últimos 5 (cinco) anos, que
 indicam sobre a área;
 IV – 2 (duas) cópias heliográficas da planta de situação da gleba na escala 1:5000
 contendo todas as informações para a sua perfeita localização e identificação
 incluindo arruamentos contíguos a todo o perímetro, localização das vias de
 comunicação, das áreas verdes, dos equipamentos públicos urbanos e
 comunitários existentes no local e suas adjacências, com as respectivas distâncias
 da área a ser loteada, locada em função do levantamento planimétrico existente
 na Prefeitura Municipal;
 V – 2 (duas) cópias heliográficas da planta do imóvel na escalas 1:1000,
 assinadas pelo proprietário e técnico responsável contendo, com as respectivas
 dimensões, os itens abaixo relacionados:
 a) levantamento planialtimétrico com curvas de nível de altitude eqüidistantes
 de um metro e tendo como base a referência de nível (RN) oficial
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 estabelecida pela Prefeitura Municipal para a área e ao longo das divisas
 numa faixa externa a ser estabelecida conforme indicações do órgão
 responsável;
 b) confrontantes;
 c) perfis geológicos do terreno, quando necessário;
 d) demarcação, quando houver, da espécie de vegetação de porte arbóreo
 (matas, bosques ou árvores isoladas);
 e) rios, córregos, lagos represas e suas denominações;
 f) áreas alagadiças e inundáveis;
 g) linhas de transmissão de energia,
 h) edificações existente;
 i) modelo de parcelamento desejado, conforme parâmetros estabelecidos no
 Anexo VI, desta Lei;
 j) zona residencial pretendida para o loteamento conforme parâmetros
 estabelecidos pela Lei de Uso de Ocupação do Solo de Alfenas;
 k) características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas;
 l) orientação magnética e verdadeira;
 m) memorial descritivo da área;
 n) planilha de cálculo da área;
 o) guias de anotações de responsabilidade técnica do CREA (ART);
 p) estudo de isodeclividade da área, conforme especificado no Anexo desta
 Lei.
 § 2º - As plantas deverão ser apresentadas em folha, quando legenda e
 convenções cartográficas padronizados conforme Anexo III desta Lei.
 Art. 32 – A Prefeitura Municipal traçará nas plantas apresentadas, de
 acordo com as diretrizes do planejamento municipal e com as normas
 urbanísticas vigentes, as indicações seguintes:
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 I – modelo ou modelos de parcelamento predominantes para a área, conforme
 Anexo VI, desta Lei;
 II – a zona ou zonas de uso predominantes da área com indicação dos usos
 compatíveis;
 III – localização das vias de interligação do loteamento com as áreas ocupadas
 mais próximas;
 IV – localização aproximada das vias definidas no macrosistema viário, quando
 for o caso;
 V – localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos públicos
 urbanos e comunitários e das áreas livres de uso público;
 VI – as faixas sanitárias do terreno destinadas ao escoamento das águas
 pluviais e as faixas non adificandi.
 Parágrafo único – Para realizar os necessários estudos e traçar as
 diretrizes a que se refere este artigo, a Prefeitura poderá contratar profissional
 habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura da
 região.
 Art. 33 – Quando a gleba loteada for edificada, o lote edificado resultante
 deverá observar:
 I – as dimensões mínimas e área que compatibilize a edificação quanto a
 categoria de uso, recuos e afastamentos, taxa de ocupação e coeficiente de
 aproveitamento com a zona de uso em que estiver localizada.
 Art. 34 – O prazo para expedição de diretrizes é de 30 (trinta) dias úteis, a
 contar da data de protocolo do pedido.
 Art. 35 – Será de 2 (dois) anos o prazo de validade das diretrizes, a contar
 da data de sua expedição.
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 SESSÃO II – Aprovação do projeto de loteamento
 Art. 36 – Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, o projeto de
 loteamento, contendo plantas e memorial descritivo, será apresentado à
 Prefeitura Municipal:
 § 1º - As plantas deverão conter o seguinte:
 I – planta de localização do loteamento na escala 1:5000 em 2 (duas) cópias
 heliográficas e um original em vegetal, assinadas pelo proprietário e por
 profissional habilitado e registrado na Prefeitura Municipal;
 II – plantas do loteamento na escala 1:1000 em 2 (duas) cópias heliográficas e
 um original em vegetal, assinadas pelo proprietário e por profissional (is)
 habilitado (s) na Prefeitura Municipal, contendo o seguinte:
 a) a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e
 numeração;
 b) o sistema de vias, com a respectiva hierarquia;
 c) as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos,
 pontos de tangência e ângulos centrais das vias;
 d) os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e
 praças, em escala horizontal de 1:1000 e vertical de 1:100, em papel
 milimetrado;
 e) a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos
 ângulos de curvas e vias projetadas;
 f) a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas
 pluviais;
 g) curvas de nível de metro em metro com indicação das áreas com
 declividade acima de 30% (trinta por cento);
 h) indicação das áreas non adificandi;
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 i) indicação, em quadro, da área total da gleba, da área total dos lotes, da
 área do sistema viário, das áreas verdes, das áreas reservadas para
 equipamentos públicos urbanos e comunitários, das áreas non adificandi e
 suas respectivas porcentagens;
 j) projeto de pavimentação das vias de comunicação e praças;
 k) projeto da rede de escoamento de águas pluviais, indicando o local de
 lançamento e forma de prevenção dos efeitos deletérios;
 l) projeto do sistema de esgotos sanitários, indicando o local de lançamento
 dos resíduos;
 m) projeto de distribuição de água potável, indicando a fonte abastecedora e
 volume;
 n) projeto de iluminação pública;
 o) projeto de arborização das vias de comunicação;
 p) projeto de contenção de encostas;
 q) indicações das servidões e restrições especiais que eventualmente gravem
 os lotes ou edificações;
 § 2º - O memorial descrito deverá conter o seguinte:
 I – a descrição sucinta do loteamento, com suas características e a fixação da
 zona ou zonas de uso predominante;
 II – as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os
 lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;
 III – a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato
 de registro do loteamento;
 IV – a enumeração dos equipamentos públicos urbanos, comunitários e dos
 serviços públicos e de utilidade pública já existentes no loteamento e adjacências;
 V – cronograma físico – financeiro da execução das obras do loteamento,
 conforme Anexo IV desta Lei;
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 Art. 37 – Após a aprovação do projeto de loteamento pela Prefeitura
 Municipal, o interessado assinará termo de ajuste no qual se obrigará a:
 I – transferir, mediante escritura pública de doação, sem quais quer ônus para o
 município, a propriedade das áreas mencionadas no artigo 21 desta Lei.
 II – executar por sua própria conta, sem qualquer despesa para a municipalidade,
 no prazo a ser fixado pelo Poder Executivo, as obras de urbanização necessárias,
 conforme artigo 8º desta Lei;
 III – facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura na execução das obras e
 serviços;
 IV – não outorgar qualquer escritura definitiva do lote antes de concluídas as obras
 previstas no item II deste artigo e de cumpridas as demais obrigações impostas
 por esta Lei, ou assumidas no termo de acordo;
 V – mencionar nas escrituras definitivas ou nos compromissos de compra e venda
 dos lotes as condições de que os mesmos só poderão receber construções depois
 de executadas as obras previstas no artigo 8º desta Lei, quando tais exigências
 não tiverem sido dispensadas pelo Poder Público Municipal;
 VI – fazer constar das escrituras definitivas ou dos compromissos de compra e
 venda de lotes as obrigações pela execução dos serviços e obras a cargo do
 vendedor, com a responsabilidade solidária dos adquirentes ou compromissários
 compradores, na proporção das áreas de seus lotes;
 VII – pagar o custo das obras e serviços, com os acréscimos legais, se
 executados pela Prefeitura Municipal, sob pena de inscrição de débito em dívida
 ativa para cobrança executiva.
 Parágrafo único – Todas as obras relacionadas no artigo 8º, bem como
 quaisquer benfeitorias efetuadas pelo interessado nas áreas doadas, passarão a
 fazer parte integrante do patrimônio do município sem qualquer indenização, uma
 vez concluídas e declaradas de acordo após vistoria regular.
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 Art. 38 – A Prefeitura Municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para
 emitir parecer sobre o projeto de loteamento, desde que apresentado com todos
 os elementos necessários e atendia a legislação no que couber.
 Parágrafo único – O prazo estabelecido no presente artigo será contado a
 partir da data de protocolo do protocolo do projeto completo.
 SESSÃO III – Execução do projeto de loteamento
 Art. 39 – A aprovação e execução do projeto de loteamento obedecerá à
 seguinte sistemática:
 I – atendidas as exigências legais será expedido o ato de aprovação do projeto de
 loteamento;
 II – para a garantia da perfeita execução das obras constantes do projeto,
 memoriais e cronograma físico – financeiro aprovados, o loteador deverá realizar
 hipoteca dos lotes conforme Anexo V;
 III – a liberação dos lotes hipotecados será efetuada em partes, vinculada ao
 cumprimento das etapas do cronograma das obras de infra - estrutura que são da
 obrigação do loteador urbano.
 § 1º - O Anexo V contém percentuais mínimos de lotes exigidos pela
 Prefeitura Municipal dos interessados em parcelar o solo do Município de Alfenas,
 sendo permitido à Prefeitura exigir maiores percentuais todas as vezes que os
 custos das obras de infra – estrutura ultrapassarem os valores comerciais dos
 lotes caucionados.
 § 2º - Para a efetivação do acréscimo na caução, deverá o Sr. Prefeito
 Municipal nomear Comissão para se proceder à avaliação das obras de infra –
 estrutura a serem realizadas, e a contra – partida dos lotes que deverão ficar
 hipotecados para garantir a execução de tais obras.
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 Art. 40 – Ao término de cada etapa do cronograma físico – financeiro o
 parcelador deverá protocolar na Prefeitura Municipal o pedido de liberação dos
 respectivos lotes hipotecados e missão do Termo parcial de recebimento.
 § 1º - Caberá à Prefeitura Municipal a expedição mensal de laudo de
 fiscalização das obras do loteamento, que deverá ser anexado ao processo.
 § 2º - A liberação dos lotes hipotecados obedecerá rigorosamente ao
 estudo dos custos das obras de infra – estrutura, efetivamente, realizadas pelo
 parcelador urbano.
 Art. 41 – O prazo máximo para execução das obras será de 2 (dois) anos,
 contados a partir da data de aprovação do projeto de loteamento.
 Parágrafo único – Noventa dias antes de findo o prazo a que se refere este
 artigo, o loteador poderá entrar com pedido de recurso, solicitando à Prefeitura
 Municipal prorrogação de prazo por mais 1 (um) ano, cabendo o julgamento aos
 órgãos competentes.
 Art. 42 – Qualquer modificação no projeto ou na execução do loteamento
 deverá ser submetida à aprovação da Prefeitura Municipal.
 § 1º - Os pedidos de alterações em loteamentos registrados, além de
 atender às normas regulamentares, deverão ser instruídos por documentos que
 comprovem a concordância da maioria dos adquirentes de lotes.
 § 2º - Após a conclusão dos trabalhos técnicos exigidos, o parcelador
 deverá apresentar os projetos retificados do loteamento, que serão considerados
 oficiais para todos os efeitos legais, quando receberá o Termo final de
 recebimento.
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 CAPÍTULO II – Desmembramento
 Seção I – Projeto de desmembramento
 Art. 43 – A elaboração do projeto de desmembramento será precedida pela
 fixação de diretrizes municipais conforme normas estabelecidas nesta Lei.
 § 1º - Para áreas superiores a 20000m² (vinte mil metros quadrados) serão
 destinados, de seu total, no mínimo:
 I – 15% (quinze por cento) de áreas verdes, sendo 7,5% localizadas a critério do
 interessado;
 II – 5% (cinco por cento) de área institucional, localizadas a critério da Prefeitura
 Municipal.
 § 2º - Para fins de desmembramento, o interessado deverá apresentar ao
 órgão responsável o seguinte:
 I – requerimento assinado pelo proprietário;
 II – título de proprietário da área, registrado no Cartório de Registro de Imóveis,
 certidão negativa de ônus reais e certidão vintenária da área objeto do pedido;
 III – certidão negativa de débitos municipais dos últimos 5 (cinco) anos, que
 incidam sobre área;
 IV – 2 (duas) cópias heliográficas da planta de situação da gleba na escala 1:5000
 contendo todas as informações para a sua perfeita localização e identificação
 incluindo arruamentos contínguos a todo o perímetro, localização das vias de
 comunicação, das áreas verdes, dos equipamentos públicos urbanos e
 comunitários existentes no local e suas adjacências, com as respectivas distâncias
 da área a ser desmembrada, locada em função do levantamento planimétrico
 existente na Prefeitura Municipal;
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 V – 2 (duas) cópias heliográficas da planta do imóvel na escala 1:1000, assinadas
 pelo proprietário e técnico responsável contendo, com as respectivas dimensões,
 os itens abaixo relacionados:
 a) levantamento planimétrico, com indicação de cada segmento que define o
 perímetro do imóvel, dos ângulos, dos confrontantes e da área total,
 segundo a descrição do título de propriedade;
 b) levantamento altimétrico com curvas de nível de altitude eqüidistantes de
 um metro tendo como base a referência de nível (RN) oficial estabelecida
 pela Prefeitura Municipal para a área e ao longo das divisas numa faixa
 externa a ser estabelecida conforme indicações do órgão responsável;
 c) perfis geológicos do terreno, quando necessário;
 d) demarcação, quando houver, da espécie de vegetação de porte arbóreo
 (matas, bosques ou árvores isoladas);
 e) rios, córregos, lagos, represas e sua denominações;
 f) áreas alagadiças e inundáveis;
 g) linhas de transmissão de energia;
 h) edificações existentes;
 i) características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas;
 j) orientação magnética e verdadeira;
 k) memorial descritivo da área;
 l) planilha de cálculo da área;
 m) guias de anotações de responsabilidade técnica do CREA (ART);
 n) estudo de isodeclividade da área, conforme especificado no item A do
 Anexo I, desta Lei.
 § 2º - As plantas deverão ser apresentadas em folha, quadro legenda e
 convenções cartográficas padronizados conforme Anexo III desta Lei.
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 Art. 44 – Quando a gleba ou lote resultante do desmembramento pertencer a
 mais de uma zona de uso, dependerá de consulta dependerá de consulta prévia, à
 Prefeitura Municipal quando às exigências a serem atendidas.
 Art. 45 – A Prefeitura Municipal traçará nas plantas apresentadas, de acordo
 com as diretrizes do planejamento municipal e com as normas urbanísticas
 vigentes, as indicações seguintes:
 I – modelo ou modelos de parcelamento predominantes para a área, conforme
 Anexo VI, desta Lê.
 II – a zona de uso predominante da área com indicação dos usos compatíveis;
 III – localização aproximada dos terrenos destinados às áreas verdes e
 institucional;
 IV – as faixas sanitárias do terreno destinadas ao escoamento das águas pluviais
 e as faixas non adificandi.
 Art. 46 – Quando a gleba desmembrada for edificada, o lote edificado
 resultante deverá observar:
 I – as dimensões mínimas e a área que compatibilize a edificação quanto à
 categoria de uso, recuos e afastamentos, taxa de ocupação e coeficiente de
 aproveitamento com a zona de uso em que estiver localizada.
 Art. 47 – O prazo para a expedição de diretrizes é de 20 (vinte) dias úteis, a
 contar da data de protocolo do pedido.
 Art. 48 – Será de 2 (dois) anos o prazo de validade das diretrizes, a contar
 da data de sua expedição.
 SEÇAÕ II – Aprovação do projeto de desmembramento
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 Art. 49 – Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, o projeto de
 desmembramento contendo plantas e memorial descritivo, será apresentado à
 Prefeitura Municipal.
 § 1º - As plantas deverão conter o seguinte:
 I – planta de localização do desmembramento na escala 1:5000 em 2 (duas)
 cópias heliográficas e um original em vegetal, assinadas pelo proprietário e por
 profissional (is) habilitado (s) e registrado (s) na Prefeitura Municipal;
 II – plantas do desmembramento na escala 1:1000 em 2 (duas) cópias
 heliográficas e um original em vegetal, assinadas pelo proprietário e por
 profissional (is) habilitado (s) e registrado (s) na Prefeitura Municipal, contendo o
 seguinte:
 a) a subdivisão da gleba em lotes, com as respectivas dimensões e
 numeração;
 b) curvas de nível de metro em metro localizando as áreas com declividade
 acima de 30% (trinta por cento);
 c) indicação das áreas non adificandi;
 d) indicação, em quadro, da área total da gleba, da área total dos lotes, das
 áreas verdes, das áreas reservadas para equipamentos públicos urbanos
 comunitários, das áreas non edificandi e suas respectivas porcentagens;
 e) projeto de arborização das vias de comunicação;
 f) projeto de contenção de encostas;
 g) indicações das servidões e restrições especiais que eventualmente gravem
 os lotes ou edificações;
 h) demarcação de galerias existentes no imóvel e nas divisas;
 i) indicação, quando houver, da área construída e ocupada com os índices de
 aproveitamento, taxas de ocupação, recuos e afastamento nos lotes
 resultantes, atendendo o estabelecimento para a zona de uso em questão;
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 j) quando for necessária demolição, representar em planta o perímetro da
 construção a ser demolida.
 § 2º - O memorial descritivo deverá conter o seguinte:
 I – a descrição sucinta do desmembramento, com suas características e a
 fixação da zona ou zonas de uso predominante;
 II – as condições urbanísticas do desmembramento e as limitações que
 incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das
 diretrizes fixadas;
 III – a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no
 ato de registro do desmembramento;
 IV – a enumeração dos equipamentos públicos urbanos, comunitários e dos
 serviços públicos e de utilidade pública já existentes nas adjacências;
 V – cronograma físico – financeiro da execução das obras do
 desmembramento, conforme Anexo IV desta Lei;
 Art. 50 – Após a aprovação do projeto de desmembramento pela Prefeitura
 Municipal, o interessado assinará termo de ajuste no qual se obrigará a:
 I – transferir, mediante escritura pública de doação, sem quaisquer ônus para o
 município, a propriedade das áreas mencionadas no parágrafo 1º do artigo 43
 desta Lei;
 II – facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura na execução das obras e
 serviços;
 III – fazer constar das escrituras definitivas ou dos compromissos de compra e
 venda de lotes as obrigações pela execução dos serviços e obras a cargo do
 vendedor, com a responsabilidade solidária dos adquirentes ou
 compromissários compradores, na proporção das áreas de seus lotes;
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 IV – pagar o custo das obras e serviços, com os acréscimos legais, se
 executados pela Prefeitura Municipal, sob pena de inscrição de débito em
 dívida ativa para cobrança executiva.
 Art. 51 – A Prefeitura Municipal terá o prazo de 30 (tinta) dias úteis para
 emitir parecer sobre o projeto de desmembramento, desde que apresentado
 com todos os elementos necessários e atendia a legislação no que couber.
 Parágrafo único – O prazo estabelecido no presente artigo será contado a
 partir da data de protocolo do projeto completo.
 SEÇÃO III – Execução do projeto de desmembramento
 Art. 52 – Atendidas as exigências legais será expedido o ato de aprovação
 do projeto de desmembramento;
 Art. 53 – O prazo máximo para execução das obras será de 1 (hum) ano,
 contado a partir da data de aprovação do projeto de desmembramento.
 Parágrafo único – Sessenta dias antes de findo o prazo a que se refere este
 artigo, o interessado poderá entrar com pedido de recurso, solicitando à
 Prefeitura Municipal prorrogação de prazo por mais 6 (seis) meses cabendo o
 julgamento aos órgãos competentes.
 Art. 54 – Qualquer modificação no projeto ou na execução do
 desmembramento deverá ser submetida à aprovação da Prefeitura Municipal.
 § 1º - Os pedidos de alterações em desmembramento registrados, além de
 atender às normas regulamentares, deverão ser instruídos por documentos
 que comprovem a concordância de todos os adquirentes de lotes.
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 § 2º - Após a conclusão dos trabalhos técnicos exigidos, o parcelador
 deverá apresentar o projeto retificado do desmembramento, que será
 considerado oficial para todos os efeitos legais, quando receberá o Termo final
 de recebimento.
 CAPÍTULO III – Remembramento de glebas ou lotes
 Art. 55 – Remembramento é a soma das áreas de duas ou mais glebas ou
 lotes para a formação de novas glebas ou lotes.
 Art. 56 – A elaboração do projeto de remembramento de glebas ou lotes
 será precedida pela fixação de diretrizes municipais conforme normas
 estabelecidas nesta Lei.
 Parágrafo único – Para este fim, o interessado deverá apresentar ao órgão
 responsável:
 I – requerimento assinado pelo proprietário;
 II – título de propriedade das áreas, registrado no Cartório de Registro de
 Imóveis, certidão negativa de ônus reais e certidão vintenária da área objeto do
 pedido;
 III – certidão negativa de débitos municipais dos últimos 5 (cinco) anos, que
 incidam sobre a área;
 IV – guias de anotações de responsabilidade técnica do CREA (ART);
 V – 2 (duas) cópias heliográficas da planta de situação das glebas e/ou lotes
 na escala 1:5000 contendo todas as informações para a sua perfeita
 localização e identificação indicando a situação atual e situação pretendida
 após o remembramento.
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 Art. 57 – Quando a gleba ou lote resultante do remembramento pertencer a
 mais de uma zona de uso, dependerá de consulta prévia à Prefeitura Municipal
 quanto às exigências a serem atendidas.
 Art. 58 – Conforme destinação final da gleba resultante do
 remembramento, deverão ser observadas as disposições desta Lei no que se
 refere a loteamento e desmembramento.
 CAPÍTULO IV – Desdobro de lotes
 Art. 59 – O desdobro será aprovado pela Prefeitura Municipal desde que os
 lotes resultantes atendam às dimensões mínimas para as zonas de uso nas
 quais se localizem.
 Parágrafo único – Nos casos em que a divisão resultar em áreas inferiores
 ao lote mínimo, o desdobro será aprovado desde que essa área seja
 remembrada a outra, alcançando o limite mínimo previsto para a zona de uso
 na qual se localizem.
 Art. 60 – O lote originário deverá ter área máxima de 10.000m² (dez mil
 metros quadrados) e o lote resultante área mínima de 300m² (trezentos metros
 quadrados).
 Art. 61 – O desdobro do lote, quando vinculado a projeto de edificação,
 será aprovado simultaneamente com a aprovação do projeto de edificação,
 desde que os lotes resultantes atendam as dimensões mínimas para a zona de
 uso na qual se localize.
 Art. 62 – Desdobro econômico é a divisão de parte da área do lote, para a
 formação de novo ou novos lotes, com área inferior a 300m² ( trezentos metros
 quadrados) até o limite de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados),
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 com frente mínima de 5,00m (cinco metros) observadas as disposições da Lei
 Federal.
 Parágrafo único – Desdobro econômico será efetuado pela Prefeitura
 Municipal com isenção da taxa de expediente e emolumentos, desde que o
 interessado preencha os seguintes requisitos básicos:
 I – tenha renda mensal bruta igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos;
 II – o lote a ser desdobrado atenda às condições legais específicas da Lei
 Federal;
 TÍTULO IV
 Penalidades
 Art. 63 – As penalidades previstas nesta Lei não implicam no prejuízo das
 demais penalidades constantes nos artigos 50, 51 e 52 da Lei Federal.
 Art. 64 – O não cumprimento dos prazos previstos nos cronogramas
 acarretará multa por 50 (cinqüenta) UFPAs – Unidade Fiscal Padrão de
 Alfenas – por mês de atraso.
 Art. 65 – Será exigida hipoteca suplementar se a qualquer tempo ficar
 comprovado que o valor da hipoteca inicial não for suficiente para cobrir os
 custos referentes à infra – estrutura do loteamento.
 Parágrafo único – A garantia suplementar prevista poderá ser feita
 mediante carta de fiança bancária ou hipoteca de imóvel de propriedade do
 parcelador localizado em área do município.
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 Art. 66 – A raspagem predatória do solo acarretará em multa de 50
 (cinqüenta) UFPAs, ficando o parcelador obrigado a reconstituir o solo sob
 pena de não aprovação ou de revogação da aprovação do parcelamento.
 Parágrafo único – A multa a que se refere este artigo permanecerá em vigor
 e será aplicada semestralmente até que seja reconstituído o solo.
 Art. 67 – A venda de lotes sem prévia e definitiva aprovação, será punida
 com multa de 100 (cem) UFPAs por lote vendido, sem prejuízo das
 penalidades previstas na Lei Federal.
 Art. 68 – O parcelador que infringir o artigo 6º desta Lei, além de ser
 responsabilizado criminalmente, ficará sujeito a uma multa de 500 (quinhentas)
 UFPAs e terá que desfazer quaisquer obras executadas, recuperando
 integralmente a área danificada.
 Art. 69 – As multas não pagas no prazo de 30 (trinta) dias após o
 recebimento da notificação serão inscritas em dívida ativa.
 § 1º - Os débitos decorrentes de multas não pagas nos prazos legais terão
 seus valores monetários atualizados com base nos coeficientes oficiais
 adequados de correção monetária em vigor na data de liquidação das
 importâncias devidas.
 § 2º - Os infratores que estiverem em débito decorrente de multa não
 poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura
 Municipal, participar de licitações, celebrar contratos ou termos de qualquer
 natureza, ou transacionar, a qualquer título, coma administração municipal.
 CAPÍTULO V – Disposições finais
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 Art. 70 – Fica o parcelador obrigado a fazer constar no contrato padrão, as
 exigências da Prefeitura Municipal, além das constantes na Lei Federal,
 referentes às obras de infra – estrutura que deverão ser executadas nas áreas
 parceladas, como também indicar a zona de uso determinada para a área, de
 acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo vigente e sua regulamentação.
 Art. 71 – Para fins de tributação, até que o parcelamento receba aprovação
 final (Termo final de recebimento), o Imposto Predial e Territorial Urbano
 (IPTU) deverá ser expedido considerando a gleba como não parcelada.
 Art. 72 – Fazem parte integrante desta Lei:
 I - Estudo de Isodeclividade (Anexo I);
 II - Normas de classificação viária (Anexo II);
 III – Folha, quadro legenda e convenções cartográficas (Anexo III);
 IV – Quadro cronograma físico – financeiro (Anexo IV);
 V – Reserva de lotes para garantia de infra – estrutura (Anexo V);
 VI – Modelos de Parcelamento (Anexo VI0;
 VII – Glossário (Anexo VII);
 VIII – Especificação e normas técnicas de infra – estrutura em loteamentos
 (Anexo VIII).
 Art. 73 – Na ausência da legislação de uso e ocupação do solo urbano de
 Alfenas, a definição dos parâmetros de uso e ocupação do solo focará a cargo
 de órgão competente da Prefeitura Municipal, de acordo com as diretrizes
 municipais.
 Art. 74 – As diretrizes expedidas nos projetos de parcelamento do solo
 aprovados antes da publicação desta Lei poderão ser alteradas, desde que as
 obras não tenham sido iniciadas.
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 Art. 75 – Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
 ficando revogadas as disposições em contrário, principalmente a Lei nº 1297,
 de 03 de setembro de 1.974.
 Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei
 pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se
 contém.
 Dada na Prefeitura Municipal de Alfenas, aos 19 de outubro de 1.993.
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 ANEXOS
 ANEXO I
 A – ESTUDO DE ISODECLIVIDADE
 O Estudo de Isodeclividade deverá ser feito sobre o levantamento planialtimétrico,
 na escala 1:1000, com curvas de nível de metro em metro, conforme a sistemática
 abaixo.
 Para o cálculo das faixas de declividade da área a ser parcelada será adotado o
 seguinte método gráfico:
 1º - Construir um gabarito que caracterize os espaçamentos entre curvas de nível
 para as declividades de 10%, 15%, 20%, 30% e 45%, na escala 1:1000, conforme
 modelo a seguir:
 DECLIVIDADE
 %
 ESPAÇAMENTO
 mm
 10 10.00
 15 6.67
 20 5.00
 30 3.33
 45 2.22
 2º - Correr o gabarito nas curvas de nível delimitando, através de grafismos
 diferenciados as seguintes faixas de declividade:
 0% a 10% 20% a 30%
 10% a 15% 30% a 45%
 15% a 20% acima de 45%
 3º - Na Planta de Isodeclividade obtida, planimetrar as diversas áreas e calcular o
 percentual aproximado para cada uma das faixas.
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 ANEXO II- Normas de classificação viária – características funcionais
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 ANEXO II – Normas de classificação viária – características geométricas.
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